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Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJEÑ DE 003./93
LEGISLATIVO MUNICIPAL

SffÃJIA: DigpÕe Sobre a denominação
de Ruas e Avenidas na sede

do Municfpio de \ng61ica e
dá outrag Provid&nciaa.

RAMOS,Presidente no ugo zuas atribuições
lhe são conferidaa Lei, faz Saber que a aprovou o sg

guia-te Proáeto de Lei.

— Pica denominado de Avenida I,uiz Guira2di, a Rua OI (ta)

localizada no Bairro Jardim doa na Sede do

de

—Esta Lei Vigor a da data de sua Aibüicação
vogando aa emcont±io.

Gabinete ao Eresidente da camara Municipal de '"lica—I'lS
18 de Novembro da 1.993.




